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RELATÓRIO CONCLUSIVO 
 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de processo de Tomada de Contas Ordinária para apuração de 

irregularidades relativas à realização de despesas ilegais com multas e juros pela 

inadimplência/atraso de contribuições previdenciárias e parcelamentos devidos ao 

Regime Próprio de Previdência Social de Torixoréu. 

2. BREVE RELATO DOS AUTOS 

O presente processo se originou de Representação de Natureza Interna1 

instaurada devido à constatação de inadimplência do repasse de contribuições 

previdenciárias patronais, bem como de parcelas de acordos de parcelamento 

firmados, referentes ao exercício de 2017, consoante se destaca a seguir: 

 

 

 
1 Documento digital nº 59970/2018 
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A Prefeita de Torixoréu-MT, Sra. Inês Moraes Mesquita Coelho, foi 

devidamente citada por este Tribunal, mediante Ofício nº 409/2018, encaminhado via 

Sistema de Gestão de Documentos (SGD), no dia 13/04/2018, sendo considerado 

como recebido em 14/04/2018. Contudo, não apresentou sua defesa com relação aos 

fatos apontados no Relatório Técnico Preliminar, sendo declarada revel, em 

conformidade com o parágrafo único do artigo 6º da Lei Complementar nº 269/2007 

c/c artigo 140, parágrafo 1º da Resolução Normativa n.º 14/2007. 

Tendo vista a revelia decretada e a ausência de manifestação da 

gestora, a equipe técnica solicitou documentos e informações ao gestor do RPPS 

objetivando possibilitar a instrução processual, os quais levaram às seguintes 

conclusões2: 

 
2 Documento digital nº 129403/2019 
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Em análise complementar3, após a apresentação das alegações pela 

gestora municipal, a equipe de fiscalização concluiu pela manutenção da 

irregularidade relativa à inadimplência das contribuições previdenciárias patronais e 

dos parcelamentos e, também, pela ocorrência de despesas ilegais, o que motivou a 

sugestão de conversão da Representação de Natureza Interna em Tomada de Contas 

Ordinária, conforme se destaca abaixo: 

 

 
3 Documento digital nº 65817/2020 
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A sugestão de conversão do processo em Tomada de Contas foi 

ratificada pelo Ministério Público de Contas, no Parecer nº 2.997/20204 e na Decisão 

do Conselheiro Relator5, o qual determinou nova notificação da gestora para 

apresentação de defesa. 

Em 23/07/2021, a gestora manifestou seus argumentos no sentido de 

que as despesas relacionadas aos débitos previdenciários vieram acumuladas de 

exercícios anteriores ao período em que esteve no comando, com várias tentativas de 

regularização por meio de parcelamentos, mas que a prefeitura não conseguia 

cumprir.  

Menciona que, no final de 2019, houve a quitação de várias parcelas do 

Acordo nº 01165/2018 e, em dezembro de 2020, conseguira reorganizar tais 

parcelamentos, por meio da Lei Municipal nº 1.114/2020, a qual teria regularizado as 

contribuições patronais de dezembro/2017 a outubro/2020 e, assim, sanado o 

apontamento suscitado. 

 
4 Documento digital nº 71245/2020 
5 Documento digital nº 131961/2021 
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Explica que o referido parcelamento fora encaminhado à Secretaria de 

Previdência do Ministério da Economia, o qual estaria aguardando assinatura das 

documentações. 

Esclarece, ainda, que no exercício de 2017, foi necessária a adoção de 

providências relacionadas a correções dos atrasos previdenciários, referentes aos 

parcelamentos de dívidas previdenciárias confessadas, mas não cumpridas e que o 

município teria formalizado o reparcelamento em 2017, somente conseguindo 

começar o cumprimento das parcelas no exercício de 2018. E informa que anexou o 

pagamento das parcelas das dívidas previdenciárias 

Passa-se a análise dos argumentos acima expostos. 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

3.1. Análise preliminar 

Inicialmente, cumpre evidenciar o disposto na Lei Estadual nº 11.599/2021, 

a qual dispõe sobre o prazo de prescrição da pretensão punitiva no âmbito do Tribunal 

de Contas, a qual se daria em 5 anos contados a partir da data do fato ou ato ilícito 

ou irregular, ou no caso de infração permanente e continuada, do dia de sua cessação: 

Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
para análise e julgamento dos processos de sua competência, prescreve em 
5 (cinco) anos.  

Parágrafo único O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir 
da data do fato ou ato ilícito ou irregular ou, no caso de infração permanente 
e continuada, do dia de sua cessação. 

E em seu art. 2º, §1º, estabelece que a interrupção da prescrição ocorre 

apenas uma vez, com a citação, quando recomeça novo prazo prescricional. 

Art. 2º A citação efetiva interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição somente se dará uma vez, recomeçando novo 
prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da data da interrupção.  

Com isso, tem-se que os atos irregulares de ausência de repasse das 

contribuições previdenciárias patronais e pagamento dos acordos de parcelamento, 

objetos do processo em análise, embora tenham se dado em datas diferentes, a 
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medida em que incorria na inadimplência, a cada mês, o prazo prescricional 

recomeçou, em 13/04/2018, quando foi realizada a citação da responsável.  

Nesse sentido, verifica-se o transcurso de 4 anos, 3 meses e 1dia desde a 

primeira e única interrupção do prazo prescricional. 

3.2. Da inadimplência das contribuições patronais do exercício de 2017 

A defendente alega que teria quitado várias parcelas do Acordo de 

Parcelamento nº 01165/2018, relativo às contribuições inadimplentes do exercício de 

2017, cujos comprovantes estariam em anexo. E que os meses de dezembro/2017 a 

outubro/2020 estariam abarcados pelo acordo aprovado pela Lei nº 1.114/2020. 

Antes de se proceder à conferência dos comprovantes enviados pela 

defesa, destaca-se a situação dos acordos firmados pelo Município de Torixoréu, junto 

ao CADPREV6: 

Figura 1– Situação dos Acordos de Parcelamento firmados por Torixoréu 

 

 
6 Disponível em: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml  
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Elaborou-se o quadro resumo, a seguir, a fim de se demonstrar as 

competências que cada acordo abrange e seus respectivos objetos: 

Tabela 1 - Relação dos Acordos de Parcelamento e seus objetos 

 

Conforme se observa acima, dos acordos de parcelamento firmados a 

partir de 2017, e que abrangem o cerne da competência do presente processo 

(janeiro/2017 a 13/2017 e parcelas dos Acordos 593/2014, 612/2014 e 108/2015), 

estão os Acordos nº 01165/2018, 01166/2018, 376/2022, 424/2022 e 531/2022, 

sendo que o único vigente é o Acordo nº 01166/2018. 

Em conformidade com os documentos encaminhados, referentes a guias 

de recolhimento e respectivos comprovantes de transferências, tem-se que, ao todo, 

a Prefeitura repassou ao RPPS o montante de R$ 589.220,00, o qual, segundo tais 

guias, seria relativo à parte das parcelas dos Acordos nº 01165, 01166, 01167, 01168 

e 01169, consoante planilha em anexo com a consolidação dessas informações. 

De acordo com esse anexo, observa-se que, no que se refere aos 

Acordos nº 01166/2018 e 01165/2018, as guias relacionadas pela defesa indicam que 

teria sido realizado o repasse para pagamento apenas das parcelas 1 a 16, de cada 

um e, em ambos os acordos, ainda, se verifica duplicidade na informação de algumas 

parcelas. 

No entanto, em consulta aos Acompanhamentos de Acordos de 

Parcelamentos, extraídos do CADPREV, do Acordo nº 01166/2018 (competência 

01/2015 a 03/2017), é possível verificar o discriminativo de parcelas pagas, pagas em 

atraso e em aberto, consoante se destaca a seguir: 
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Figura 2 – Acompanhamento de Acordo de Parcelamento nº 01166/2018 
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Assim, consoante as guias e comprovantes apresentados combinados 

com a confirmação pelo Acompanhamento de Acordo de Parcelamento, é possível 

constatar o pagamento de R$ 176.889,59, relativo apenas às parcelas 1 a 16 do 

Acordo nº 01166/2018, cujas competências abrangidas são de 01/2015 a 03/2017, as 

quais totalizariam R$ 1.734.358,52. 

Não sendo possível, portanto, considerar que as competências de 

01/2017 a 03/2017 foram regularizadas, primeiramente porque as parcelas dos 

acordos firmados abrangem as competências mais antigas para as mais recentes e 

estas correspondiam às últimas do referido acordo. 

Além disso, o valor total pago do Acordo nº 01166/2018 é inferior ao 

somatório dos valores devidos relativos às competências em questão, as quais 

totalizavam R$ 286.157,61, quando de sua subscrição, segundo se demonstra em 

seguida: 
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Tabela 2 – Somatório dos valores devidos das competências 01/2017 a 03/2017 do Acordo nº 

01166/2018 

 

Fonte: Demonstrativo Consolidado de Parcelamento – DCP (CADPREV) 

Observa-se, também, com relação ao Acompanhamento de Acordo de 

Parcelamento, referente ao Acordo nº 01165/2018 (competências 04/2017 a 13/2017) 

que nenhuma de suas parcelas foram quitadas, conforme se destaca abaixo, fato que 

diverge das guias e comprovantes apresentados pela defesa: 

Figura 3- Acompanhamento de Acordo de Parcelamento nº 01165/2018 

 

 

Competência Valores devidos

(...)

jan-17 98.542,48R$                                                 

fev-17 92.288,73R$                                                 

mar-17 95.326,40R$                                                 

TOTAL 286.157,61R$                                               

Acordo nº 0166/2018

Competências de 01/2015 a 03/2017
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Nessa perspectiva, não é possível, da mesma forma, considerar 

regularizadas as competências de 04/2017 a 13/2017. 

Quanto aos Acordos nº 424/2022 e 376/2022, por não terem sido ainda 

efetivados, não possuem qualquer parcela paga. 

Insta esclarecer que, muito embora tenha se comprovado a transferência 

de recursos da Prefeitura para o RPPS, isso não implica na efetiva quitação das 

parcelas dos acordos. Mesmo a defesa informando nas guias de recolhimento que 

tais repasses seriam destinados ao pagamento de parcelas de acordos específicos, 

não se comprovou sua liquidação pelo RPPS, como se confirma pelos demonstrativos 

de Acompanhamento dos Acordos de Parcelamento, extraídos do CADPREV, acima 

evidenciados. 

Desse modo, conclui-se que as contribuições patronais referentes às 

competências de 01/2017 a 13/2017 ainda se encontram inadimplentes, mantendo-se 

a irregularidade inicialmente imputada e abaixo reproduzida, cujos encargos 

moratórios estimados serão apresentados no tópico seguinte. 

Classificação da irregularidade de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

DA 05 DA 05. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_05. Não-recolhimento das cotas de 
contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, 
da Constituição Federal). 

Descrição dos 
fatos 

constatados 

Ausência de repasse, por parte da Prefeitura Municipal de Torixoréu, relativo às 
contribuições patronais das competências de 01/2017 a 13/2017, no valor de R$ 
1.195.001,57. 
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3.2.1. Dos encargos moratórios das contribuições previdenciárias 

inadimplentes do exercício de 2017 

A Lei nº 802/2007 que dispõe sobre a reestruturação do RPPS de 

Torixoréu, em seus §9º e §10 do art. 42, estabelece que as contribuições devem ser 

repassadas até o 5º dia após o pagamento da remuneração dos servidores municipais 

e o seu o atraso implicará em correção do valor com base no INPC, acrescido de juros 

de 0,5% a.m. 

Art. 42 (...) 

§9º - O recolhimento das contribuições dos segurados obrigatórios e dos 
empregadores será efetuado ao FAPET até 5º (quinto) dia após a data de 
pagamento da remuneração dos servidores municipais. 

§ 10 - O atraso no recolhimento das contribuições ao FAPET implicará em 
correção do valor com base no INPC índice nacional de preços ao 
consumidor, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Com base no dispositivo transcrito, segue tabela com a estimativa do 

cálculo dos encargos moratórios oriundos da inadimplência das contribuições 

previdenciárias patronais dos meses de 01/2017 a 13/2017, caso a quitação ocorresse 

em 15/07/2022 (data da confecção desse relatório). 

Informa-se, também, que se considerou como data de vencimento o 

quinto dia útil de cada mês, uma vez que não foi possível identificar a data em que 

ocorreu o pagamento da folha dos servidores ativos. 

Tabela 3– Cálculo dos encargos moratórios das contribuições patronais de 01/2017 a 

13/2017 
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Desse modo, estima-se que, até 15/07/2022, data da realização dos 

cálculos, os juros incidentes, nos valores devidos de contribuições previdenciárias 

patronais do exercício de 2017, perfazem o montante de R$ 365.749,87. Valor que 

tende a aumentar a cada dia a mais de atraso. 

Assim, ressalta-se que tal valor deve ser recalculado no momento do 

efetivo pagamento das contribuições previdenciárias patronais, relativas à 

competência de 01/2017 a 13/2017, e atualizado com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, nos termos do §10 do art. 42 da Lei nº 802/2007. 
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Segue a transcrição da atualização da irregularidade: 

Classificação da irregularidade de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01 Despesa_Grave 01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação 
específica). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros pela inadimplência das contribuições 
patronais relativas às competências de 01/2017 a 13/2017. 

Valor estimado de R$ 365.749,87, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 

 

3.3. Da inadimplência dos parcelamentos 

Conforme visto anteriormente, o relatório preliminar desses autos 

apontou a inadimplência dos valores relativos aos parcelamentos abaixo: 

 
Documento digital nº 59970/2018 

No relatório de defesa, confirmou-se a ausência de pagamento das 

parcelas indicadas e concluiu-se pelo montante de R$ 47.019,18 relativo à referida 

inadimplência: 

 
Documento digital nº 129403/2019 

 

A manifestação da defendente, em análise, não trouxe qualquer 

alegação ou documento que contestasse o apontamento sobre os Acordos nº 

0108/2015, 0593/2014 e 0612/2014 acima destacados. 
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Em nova consulta ao Sistema CADPREV, verifica-se que a situação 

dessas parcelas continua como não pagas. 

Figura 4 – Acompanhamento do Acordo de Parcelamento nº 0593/2014 
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Figura 5 - Acompanhamento do Acordo de Parcelamento nº 0612/2014 
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Figura 6 - Acompanhamento do Acordo de Parcelamento nº 0108/2015 

 

 

 

3.3.1. Dos encargos moratórios dos acordos de parcelamentos inadimplentes 

Considerando a inadimplência exposta acima, elaborou-se a estimativa 

do cálculo dos encargos moratórios, com base nos critérios firmados de atualização 

das parcelas em cada um dos respectivos acordos, posto que estas ainda não foram 

quitadas. 
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Tabela 4 – Cálculo atualizado dos encargos moratórios das parcelas do Acordo nº 

0593/2014 

 

Tabela 5- Cálculo atualizado dos encargos moratórios das parcelas do Acordo nº 0612/2014 
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Tabela 6 - Cálculo atualizado dos encargos moratórios das parcelas do Acordo nº 

0108/2015 

 

Tabela 7 – Consolidação dos cálculos dos encargos moratórios 

 

Conforme os cálculos efetuados, estima-se o montante de R$ 71.909,08, 

relativo a juros e multas incidentes nos valores devidos das parcelas dos Acordos de 

Parcelamentos nº 0593/2014, 0612/2014 e 0108/2015, referentes à competência de 

2017, caso a sua quitação ocorresse em 15/07/2022 (data da confecção desse 

relatório).  

Salienta-se que tal valor, também, tende a aumentar a cada dia de 

atraso, portanto, deve ser recalculado no momento do efetivo pagamento das 

respectivas parcelas. 

Classificação da irregularidade de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01 Despesa_Grave 01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação 
específica). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros e multas pela inadimplência das parcelas 
31 a 42 do Acordo nº 0593/2014. 

Valor estimado de R$ 22.817,18, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 
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Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros e multas pela inadimplência das parcelas 
30 a 41 do Acordo nº 0612/2014. 

Valor estimado de R$ 7.708,61, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros e multas pela inadimplência das parcelas 
24 a 35 do Acordo nº 0108/2015. 

Valor estimado de R$ 41.384,18, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conforme o §3º do art. 104 da Resolução Normativa 

16/2021 – Regimento Interno do TCE-MT, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator a 

adoção dos seguintes encaminhamentos: 

a. Manutenção das irregularidades DA 05 e JB 01 atribuídas à Sra. Inês Moraes 

Mesquita Coelho, ex-Prefeita Municipal de Torixoréu-MT; 

Classificação da irregularidade de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

DA 05 DA 05. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_05. Não-recolhimento das cotas 
de contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 
e 195, I, da Constituição Federal). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Ausência de repasse, por parte da Prefeitura Municipal de Torixoréu, relativo às 
contribuições patronais das competências de 01/2017 a 13/2017, no valor de R$ 
1.195.001,57. 

 

Classificação da irregularidade de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01 Despesa_Grave 01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF; art. 4° da Lei nº 4.320/1964; ou legislação 
específica). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros pela inadimplência das contribuições 
patronais relativas às competências de 01/2017 a 13/2017. 

Valor estimado de R$ 365.749,87, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros e multas pela inadimplência das parcelas 
31 a 42 do Acordo nº 0593/2014. 

Valor estimado de R$ 22.817,18, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros e multas pela inadimplência das parcelas 
30 a 41 do Acordo nº 0612/2014. 

Valor estimado de R$ 7.708,61, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Realização de despesas ilegais com juros e multas pela inadimplência das parcelas 
24 a 35 do Acordo nº 0108/2015. 

Valor estimado de R$ 41.384,18, conforme cálculo realizado em 15/07/2022. 
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b.  Aplicação de multa, à Sra. Inês Moraes Mesquita Coelho, ex-Prefeita Municipal 

de Torixoréu-MT, pelo cometimento das irregularidades DA 05 e JB 01;  

c. Determinação à Sra. Inês Moraes Mesquita Coelho, ex-Prefeita Municipal de 

Torixoréu-MT, para que restitua ao Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Torixoréu-MT, com recursos próprios, os valores de encargos 

moratórios a serem novamente apurados quando da efetiva quitação: 

i) das contribuições previdenciárias patronais das competências de 

01/2017 a 13/2017; 

ii) das parcelas 31 a 42 do Acordo nº 0593/2017; 

iii) das parcelas 30 a 41 do Acordo nº 0612/2014; e 

iv) das parcelas 24 a 35 do Acordo nº 018/2015. 

d. Determinação ao atual Gestor do Município de Torixoréu-MT que regularize a 

situação das contribuições previdenciárias patronais inadimplentes do 

exercício de 2017 e dos acordos de parcelamentos firmados; 

e. Encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de 

parecer, nos termos do art. 109 da Resolução Normativa 16/2021 – Regimento 

Interno do TCE-MT; 

É o Relatório de Tomada de Contas Ordinária. 

1ª Secretaria de Controle Externo, Cuiabá-MT, 15 de julho de 2022. 

(assinatura digital) 

KARISIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE 

Auditor Público Externo  
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